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/ 	
11 NOV 2014 

/ 
A Cârnara Municipal de Itapevi, no uso de suas atribuiçôes legais, aprova a se 

Lei: 	 amara Municipal  
de Itapevi 

FoIhaN 
Artigo 19  - Fica assegurada matrIcula para o aluno portador de deficiência loco motora 

na Escola Municipal mais prOxima de sua residência, independente da vaga. 

Artigo 22 - Para efeitos dessa lei, considera-se deficiente locomotor a pessoa 

portadora de disfuncào fIsica ou motora permanente, de caráter congênito ou 

adquirido, ao nIvel dos membros inferiores ou superiores que dificulte sua locornocào. 

Artigo 32 - A escola solicitará atestado, ou laudo medico para comprovar a deficiência, 

quando o aluno nào estiver presente no ato da matrIcula. 

Artigo 42 - Para a comprovaçào de residência poderá ser solicitado ao aluno ou ao seu 

representante legal urn documento comprobatório de residência. 

Artigo 52. - As escolas garantirào a permanência de alunos corn deficiência locornotora 

junto corn turmas, cuja sala, esteja localizada em espaço Ilsico de fcil acesso. 

Artigo 59 - Fica assegurada prontarnente sua rnatrIcula, priorizando a adequação dos 

espaços fIsicos para o devido acothirnento. 

Artigo 62.- Esta lei entrará em vigor na data iA 	 Ur  

disposiçöes em contrário. 	 EmplefláriO 

11 NOV 201 

presldente 

Rua Arnaldo Cordeiro das Neves, 80- Vila Nova Itapevi - SP - CEP: 06694-090 
Fone: (11) 4141-4472 - www.camaraitapevi.sp.gov.br  



c..!:. 	
CAMA MUNICIPAL DE ITAPEVI amara Municipal 

Folha No 

Justificativa 

o presente Projeto de Lei, tern por objetivo facilitar o acesso de pessoas portadoras 

de deficiência locornotora permanente, na escola municipal mais próxima de sua 

residência. Essa medida, além de evitar transtornos no deslocarnento para as escolas 

distantes de seu local de moradia, vem ao encontro do combate a evaso escolar, 

uma vez, que estes indivIduos por ter dificuldades de se locomover ate uma escola, 

desistem de estudar se a farnIlia näo tiver urn meio de transporte próprio. Devido a 

falta de vagas nas escolas mais próxima a sua residência, o aluno portador de 

deficiência locornotora permanente enfrenta muitas dificuldades para exercer seu 

direto de acesso a educacao. E corn isso, tais dificuldades o aluno acaba abandonando 

os estudos. 

Saliento que a educaço é urn direito social assegurado no artigo 69  da Constituição 

Federal " Sào direito soda/s a educaçäo, a saüde, a alirnentacào / o trabaiho, a 
moradia, o lazer, a segurança, a previdência social, a protecäo a maternidade e a 
infância , a assistência aos desamparados, no forma desta Cons tituiçäo." Na Lei 

9.394/96 que estabelece as Diretrizes e Bases da Educação (LDB) diz em seu artigo 58: 

"Entende-se por educacâo esoecial, para efeitos desta Lei, a modalidade de educação 
escolar oferecida preferencialmente no rede regular de ensino, para educandos corn 
deficiencia / transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou 
superdotaçào 

§ 12 "Haverá / quondo necessário, serviços de apoio especializado, no escola regular, 
para atender as peculiaridades da clientela de educação especial" 

Desta forma, tendo em vista a importância da execuçào de politicas piiblicas voltadas 

ao educando portador de deficiência permanente, conto corn o apoio dos nobres Edis 

para aprovaço da presente propositura. 

Sala das Sessôes Bemvindo M 

Roberto 

01 de Marco de 2014. 

'e Miranda 
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Cmara Municip 

de Itapevi 

Folha N° 

CEUTIDAO 

Certifico e dou fé que o presente PRO.JETO HE LEI 	 , foi 
autuado e registrado como processo nu'rnero-61 &O L1 

Itapevi, O3 de 	de 20jj. 

Emerson Carlos Fernandes 
Auxiliar Legislativo 

Cmara Municipal de ltapevi 
Maria Claudia Maia Costa 
Assistente Legislativo I 

A Srrtiri 

Providenciar a inclusão, para a leitura do EXPEDIENTE 
da Sessâo Ordinária, -que se realizará no próximo dia 
KL./'cp 	 após o que, deverá ser 
encaminhado à Comissöes Competentes. 

Itapevi, L  de" ar 	de 2014  

PAULO flOItUJO HE ALMEH)A 
Presidenle 

CE ILTII)AO 

Certifico e dou fé que o presente PUO.JETO HE LEI foi lido no 
EXPEDIENTE. 

Itapevi, ( 	de 	__________ de 2O\. 

Emerson Carlos Fernqdee 
Auxiliar Leoilatjvc 

Maria Claudia Maia Costa 	
mrs Municipal de Itapevi 

Assistente Legislativo I 



PROJETO DE LEl N° 	/20 4"'1 

	 EMunicipal 

Fica designado o Vereador e Membro da Comissäo 

de Justiça Ae  6Zao,  Sr (a). 

para ser 

Relator 	
oresenrOIOde Lei. ? 

Camila Godoi da Silva 

Presidente da Comissáo Justiça e Redação 



^mara 
MLJflicipaj I 

de Itapevi I 
FO/ha 110 I 	I 

.JIJNTADA 

Junto aos autos: 

Itapevi, V) de jtiA kM 	de  

n1ei-son Ca,IOS Femandes 
 Auxiliar L.e Islativo I 

Cämara Municipal do ltap.j 

Maria Claudia Maia Costa 
Assistente Legislativo II 



CflJar___. I 
de Itapevj 

- Estado de São Paulo - 	 /Folha N° 
AO SENHOR PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE ITAPEVI-SP ---- 

DR. PAULO ROGIERIO DE ALMEIDA 

Itapevi, 10 de Outubro de 2014. 

PROJETO LEI: 034/2014 

ASSUNTO: DispOe sobre a preferência de vaga para o aluno corn deficiência locomotora 
nas Escolas Municipais mais próximas de sua residência e dá outras providências. 

Trata-se de Projeto de iniciativa do Vereador Roberto Borges de Miranda. 

Quanto a iniciativa, referido Proj eto encontra respaldo na nossa 
legislacão pátria, em especial ao artigo 30 da Lei Orgânica do MunicIpio. Quanto aos 
requisitos de admissibilidade constam nos autos respeito as normas constitucionais, a lei 
Organica do municIpio e ao Regimento Interno da Casa, tendo sido observadas as regras 
pertinentes ao Processo Legislativo. 

Quanto ao aspecto material o Proj eto de Lei tern como objetivo facilitar o 
acesso de pessoas portadoras de deficiência locornotora permanente na escola municipal 
mais próxirna de sua residência, essa medida evita o aluno abandonar os estudos por 
transtorno no deslocarnento para a escola. Dessa forma a iniciativa é louvável porquanto 
configura atendimento ao inciso III do art. 10  da Constituição Federal, bern corno atende 
aos objetivos fundamentais previsto no inciso IV do art. 30  da Carta Magna. 

Desta forma, OPINO FAVORAVELMENTE AO REFERIDO 
PROJETO DE LEI, uma vez, que o mesmo ATENDE OS PRINCIPIOS DA 
LEGALIDADE E CONSTITUCIONALIDADE. 

Por firn, renovo votos de el ada estirna e disti a consideração. 

San ra Regin/dos antos 
-. L ecretária Gra1 d 	esa 
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CAMARA MUNICIPAL DE ITAPEVI 
- Estado de São Paulo - 

aN

nicipaj 

PARECER DA COMISSAO DE JUSTIA E REDAcA0 AO PROJETO 
DE LE! 034/2014 

Ementa: "Dispöe sobre a preferéncia de 
vaga para o aluno corn deficiência 
locornotora nas Escolas Municipais mais 
prOxirnas de sua residëncia e dâ outras 
providências." 

ExcelentIssirno Senhor Presidente: 

A Comissão de Justica e Redacao, ern cumprimento ao disposto 
no artigo 59, § 1°., do Regirnento Interno desta Casa de Leis, apOs 
análise dos aspectos técnicos alusivos ao Projeto de Lei acirna 
referenciado, emite PARECER FAVORAVEL, conforme razoes a seguir: 

I - RELATORIO 

Trata-se de Projeto de Lei de iniciativa do Vereador Roberto 
Borges de Miranda, que dispöe sobre a preferéncia de vaga para o 
aluno corn deficiëncia locomotora nas Escolas Municipais rnais 
próximas de sua residéncia e dâ outras providéncias. 

E o relatOrio. 

II- VOTO 

A iniciativa é louvável e merece ser aprovada, porque atende a. 
dernanda do MunicIpio. 

Sobre os aspectos atinentes a esta Cornissão - 
constitucionalidade, competência de iniciativa e dernais aspectos 
técnicos -, nao se vislurnbra quaisquer irregularidades ou ofensa, por 
vicio de inconstitucionalidade, as regras preconizadas na Carta Politica 
de 1988. 

Assim, Nobres Pares, a preposicao deve ser aprovada. 

Rua Arnaldo Seigio Cordeiro das Neves, 80 - Vila Nova Itapevi - Ilapevi - SP - CEP: 06694-090 
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CAMARA MUNICIPAL DE ITAPEVI 
- Estado de São Paulo - 

CM  U .. 

de ltapevi 
Foll'a N' 

III - DECISAO 

Posto isto, a COMISSAO DE JUSTIA E REDAcAO desta Casa, 
opina pela CONSTITUCIONALIDADE e LEGALIDADE do projeto, ora 
em exame, podendo ser levado a apreciacão do Douto Plenârio. 

o parecer, sob crItica. 

Sala das Sessöes "Bemvindo Moreira Nery", 10 de outubro de 2014 

La Godói da Sil Wa 
Presidente 

Membro  

Luci 	ira 	Adriano 	Antonio 
Mobr 
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Ca^mara Municipal 

de Itapevi 

Foiha N €) 
CEUTIDAO 

Certifico e dou fé que o presente PROJETO DE LEI, 
se encontra em termos para ser submetido ao 
Plenário. 

Itapevi, G dXiiJ)N 	de 

Clâ\udia Maia Costa 
ten4 Legislativo I 

A SEC1IETAJIIA 

Providenciar a inclusão na ORDEM DO DIA da Sessão 
Oflináii, 	se realizará no proximo dia 

Itapevi, ____de W1i')VO de7O 1LI 

Paulo Roi4o4e Alineida 
Prcsidcntc 



Câmara Municipal 
de Itapevi 

Fofla 

CERTIDAO 

Certifico e dou fé que: 
1 - o presente PROJETO DE LEI NTf1 I2p!'1 , foi 
aprovado, conforme ficha de votação nominal que 
ora se junta aos autos; 
2- foi expedido AUTOGRAFO N2 Q/LO__, referente 
ao Projeto de Lei n2  '( /2 	de autoria do 
Poder Executivo, cuja co" pia se junta aos autos. 

Itapevi, U de Tl3n13rnh7t4? 	depP14 

Emerson Carlos Femar;c,es 
- 	4UXIIL8r Legislatjvoi 

Maria Claudia Maia COStIaI de 
Itapeve 

Assistente Legislativo I 

.JIJNTAHA 

Junto aos autos a Lei n2 	 , de 

Itapevi,4çf 	de 

Emerson Carlos Fernandes 
AuxiIiE)f Leg 	tivo I -- 

Cámara MunIjj do Itapevi 

Emerson Carlos Fern2P' 

Auxiliar L" 
(,-Amara Municippui c; 

Maria Claudia Maia Costa 
Assistente Legislativo I 



Municipal 

CAMARA MUNICIPAL DE ITAPEVI

6zn;~  
VOTAö6%t ° 

Data:// ill 

DISCUSSAO:( )1a( )2a(,UNICA 

VETO AO PROJETO DE LEI 	 No 	 I 

PROJETO DELEI 	 No 	 I 2oJ4 

EMENDA No 	 AO PROJETO DE LEI No 	 I 
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 	 No 	 / 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 	 No 	 I 
PROJETO DEREsOLucA0 	 No 	 I 

MoçAo 	 No  

REQUERIMENTO 	 No 	 I 

VOTO DOS VEREADORES 
SIM 	NAO AUSENTE JUSTIF. 

ADRIANO CAMARGO ANTONIO 

AKDENIS MOHAMAD KOURANI 

ALEXANDRE DOS SANTOS RODRIGUES 

ANDERSON CAVANHA 

ANTONIO CARLOS DE PAULO 

CAMILA GODOI DA SILVA 

CLAUDIO ANDRE CARVALHO ALMEIDA 
LOPES 
CLAUDIO DUTRA BARROS 

EDUARDO SANCHES CASAGRANDE 

ERONDINA FERREIRA G000Y 

INACIA MARIA NUNES DOS SANTOS 

IVONILDO ANDRADE DA HORA 

JOSE LEMES JORGE 

JULIO CESAR PORTELA 

LUCIANO DE OLIVEIRA FARIAS 

PAULO ROGIERIO DE ALMEIDA 

ROBERTO BORGES DE MIRANDA 

Li Li Li 
Li Li Li 

Li Li Li 
Li Li Li 
Li Li Li 
Li Li Li 

Li Li Li 
Li Li Li 
Li Li Li 
Li Li Li 
Li Li Li 

Li Li Li 
Li Li Li 
LI Li Li 
Li Li Li 
Li Li Li 
Li Li Li 

TOTAL DE VOTOS 

Rua Arnaldo Cordeiro das Neves, 80 - Vila Nova Itapevi - SP - CEP. 06694-090 
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CAMARA MUNICIPAL DE ITAPEVI I C5mara Municipal 

- Estado de São Paulo - 	 dc Itapevi 
JFolha N' !7 	/ 

AUTGRAFO No  070/2014 
Projeto de Lei n°  034/2014 - do Legislativo 

A CAMARA MUNICIPAL DE ITAPEVI, usando de 
suas atribuiçöes que ihe são conferidas, Aprova a seguinte 
Lei 

AUTOR: ROBERTO BORGES DE MIRANDA - PV. 

"DISPOE SOBRE A PREFERENCIA DE VAGA PARA 0 
ALUNO COM DEFICIENCIA LOCOMOTORA NAS ESCOLAS 
MUNICIPAIS MAIS PROXIMAS DE SUA RESIDENCIA E 
DA OUTRAS PROVIDENCIAS." 

Art. 1° Fica assegurada matrIcula para o aluno portador de 

deficiência locornotora na Escola Municipal mais próxirna de 
sua residência, independente de vaga. 

Art. 21  Para efeitos dessa lei considera-se deficiente 
locomotor a pessoa portadora de disfuncao fIsica ou motora 
perrnanente, de caráter congênito ou adquirido, ao nIvel dos 
membros inferiores ou superiores que dificulte a sua 
locornoçao. 

Art. 3°  A escola solicitará atestado, ou laudo medico para 

comprovar a deficiência, quando o aluno não estiver presente 
no ato da rnatrIcula. 

Art. 40  Para comprovação de residência poderá ser solicitado 
ao aluno ou ao seu representante legal urn docurnento 
comprobatório de residência. 

Art. 5°  As esco]as garantirão a permanência de alunos corn 

deficiência locornotora junto a turmas, cuja sala esteja em 
espaço fIsico de fácil acesso. 

Art. 6° Fica assegurada prontarnente sua matrIcula, 

priorizando a adequação dos espacos fIsicos para o devido 
acoihimento. 	 .' 

So 

Rua Arnaldo Sergio Cordeiro das Neves, 80 - Vila Nova Itapevi - Itapevi - SP - CEP.: 06694-090 
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CAMARA MUNICIPAL DE ITAPEVI 
- Estado de São Paulo - 

Cêrnara Municipal 
de Itapevj 

FOJh3NO (/ 

rt. 70  Esta Lei entra vigor nad 
revogando as disposiçöes em cont'rio. 

ta de sua publicação, 

Câmara Municipal de Itapevi, lk de novembo de 2014. 

q 
I  , / 

PAUL ROG I$Y7 ALb4E IDA 
\ Preside te 

JULIO CESAR PORTELA 
10 Secretário 

Rua Arnaldo Sergio Cordeiro das Neves, 80 - Vila Nova Itapevi - Itapevi - SP - CEP 06694-090 
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Câmara nicipal 
detap vi 

Fo!ha N° 	r / 

JUNTADA 

Junto aos autos: 
Veto Total ao Projeto de Lei no 034/2014. 

ha Maia Costa 
Legislativo 

Itapevi, 03 de fevereiro de 2015. 



A Prefeitura 
por todos, todos por 

Câmara Municipal 
de Itapevi 

Foiha N°  / 0/ 

CAMARAMLNrAL DEI1AFEVI 

As Cc missôes 

3 Jus$.cô 9 oedc0o 
Or .e S 	on. cerv. POblicos 

eOrç m"t 
I 	isco zcão e 

Pre ;dente 

es r 

MENSAGEM N0050/2014 

CAMARA:'rC'.. r FEVI 

PRCTCL) 

OEZ 2014 
Nasclp*f 

Itapevi, 03 de dezembro'de 2014. 

Assunto: Veto Total ao Projeto de Lei N°034/2014 
Autógrafo N°070/2014 

ExcelentIssimo Senhor Presidente, 

Cornunico a Vossa Excelência que, 
nos termos do Artigo 34, §1° e Artigo 48, inciso V, 
ambos da Lei Orgânica do Municipio de Itapevi, e corn 
fundarnento no parecer da Secretaria Municipal dos 
Negócios Internos e JurIdicos, pelas razöes abaixo 
declinadas, decidi VETAR, em sua totalidade, 0 

Projeto de Lei N°034/2014, de iniciativa do Poder 
Legislativo, que originou o Autógrafo N°070/2014. 

Razöes do Veto 

Através do Projeto de Lei supra 
referido, de autoria do IlustrIssirno Vereador, Sr. 
Roberto Borges de Miranda, que dispöe sobre a 
preferência de vaga para o aluno corn deficiência 
locomotora nas escolas municipais mais próximas de 
sua residência e dá outras providências. 

Contudo, em que pese a louvável 
intenção dos nobres Vereadores ao proporem o Projeto 
de Lei em comento, insta salientar que o mesmo nào 
pode ser sancionado, devendo ser - vetado, senão 
vej amos: 

Inicialmente, ha que se consignar 
que, de acordo corn informaçoes prestadas pela 
Secretaria Municipal de Educaçäo, o MunicIpio •atende 
toda a demanda de alunos corn necessidades especiais 
da cidade, em escolas próximas de suas respecti 
residências, atendendo o que determina o inciso 	do 
artigo 53 do Estatuto da Criança e do Adolesc1  n  
que reza que crianças e adolescentes tern direito a 
"acesso a escola póblica e gratuita próxima d s a 
residéncia ". 

Rua Joaquim Nunes, 65 - Centro - CEP 06653-080 - Telefone: (11) 4143700 



A Prefeitura 
por todos, todos por 

SECRETARIADE 
GOVEM I Itapevi ¶; 

Câmara Municipal 
de ltaevj 

Foiha N 	,(I / 

Quando não é possIvel a matrIcula 
dos alunos portadores de deficiência na escola 
imediatamente mais próxima de sua residência, é 
fornecido por esta Administração o respectivo 
transporte escolar, da residência ate a escola mais 
próxima em que haja vaga. 

Contudo, o Autógrafo em comento 
obriga a Prefeitura a matricular os alunos 
portadores de deficiência na escola municipal mais 
próxima de sua residência, independentemente da 
existéncia de vaga, o que näo pode prosperar. 

Temos, pois, que a matéria objeto 
do presente Autógrafo é de competência privativa do 
Poder Executivo, não podendo ser de autoria do Poder 
Legislativo. 

A. própria Lei Orgânica Municipal, 
em seu artigo 13, reconhece que a matéria 
legislativa deve ser submetida ao controle 
constitucional de competência, como vemos: 

"Art. 13 - Cabe a Cámara Municipal 
legislar 	sobre 	assuntos 	de 
interesse local, observadas as 
regras 	constitucionais 	de 
competência, 	e 	fiscalizar, 
mediante controle externo, a 
administração direta ou indireta e 
as empresas de que o MunicIpio 
detenha o controle" (grifo nosso) 

0 autógrafo em estudo, ao 
estabelecer que escolas devem obrigatoriamente 
matricular alunos independentemente da existência de 
vaga, acaba por interferir na organizacão 
administrativa da Prefeitura, o que é de competência 
privativa do Chefe deste Poder. 

Dessa forma, 	após anális\ do\ 
controle de competência, temos que o refe4ido \ 
autógrafo teria de ser originado pelo Poider 
Executivo, como bem assevera a Lei 0rgânic / de 
Itapevi: 

Rua Joaquim Nunes, 65 - Centro - CEP 06653-080 - Telefone: (11) 4143-7600 



A Prefeitura 
portodos, todos por 

SKRUARIA DE 
wVMO I Itapevi 

Camara Municipal  
de Itapev 

J FoIha N' 

"Art. 30 - ( ... ) 

Parágrafo 	ünico 	- 	SA 0- 	de 
iniciativa privativa do Prefeito 
Municipal as leis cjue disponham 
sobre: 

III - organizaçâo administrativa 
do .Poder Executivo; 

Art. 48 - Compete privativamente 
ao Prefeito: 

VI - dispor sobre a estruturaçâo, 
a organização e o funcionamento da 
administração municipal; 

Assim, 	ao 	dispor 	sobre 	o 
funcionamento e organiza.ção da Administracão 
Municipal, a Lei ora pretendida versa sobre matéria 
privativa do Poder Executivo, havendo, portanto, 
vIcio de iniciativa no autógrafo em comento. 

Como 	se 	não 	bastasse 	os 
dispositivos legais contidos na Lei Maior do 
MunicIpio acima transcritos, também a Constituição 
do Estado de São Paulo, determina que: 

"Art. 47 - Compete privativamente 
ao Governador, alérn de outra.s 
atribuiçöes 	previstas 	nesta 
Consti tuicão: 

(...) 

II - exercer, corn o auxilp

ragad-
estadual; 

 
Secretários de Estado, a  
superior 	da 	admini 

 
Rua Joaquim Nunes, 65 - Centro - CEP 06653-080 - Telefone: (11) 4143-7690 



	

APrefeitura 	 Câmara MunicipalI 

	

portodos, todos por 	 I 	de it cvi 	I 
SECRETARIA DE Itapevi i[ 	k)IhaN\/J 

GOVERW 

XIV - praticar os demais atos de 
administraçäo, nos liinites da 
competência do Executivo; 

XIX - dispor, mediante decreto, 
sobre: 

a) organiza cáo e funcionamento da 
adrninistraçâo estadual, quando não 
implicar em aumento de despesa, nem 
criação ou extinção de órgãos 
póblicos;" 

Assim, tanto a Lei Orgânica de 
Itapevi 	quanto 	a 	Constituição 	Bandeirante, 
determinam que compete exciusivamente ao Chefe do 
Poder Executivo - a quem cabe avaliar a 
possibilidade, a conveniência e oportunidade no 
planejamento e na administração - a iniciativa de 
Leis que disponham sobre o funcionamento e 
organizacão da Administração Municipal. 

Insta salientar que a autonomia 
legislativa municipal deve Observar tanto as regras 
contidas na Constituição Estadual quanto na Carta 
Magna Federal, conforme disposto no art. 144 da 
Constituição do Estado de São Paulo. 

Tem-se consolidado que a iniciativa 
reservada quanto a Leis que versem sobre o regime 
jurIdico 	dos 	servidores 	"revela-se, 	enquanto 
prerrogativa conferida pela Carta Poll tica ao Chefe do 
Poder Executivo, projecão especlfica do principio da 
separacão dos poderes" (STF, ADI 248/RJ, Rel. Mm. 
Celso de Mello) 

Deste modo, não cabe ao Poder 
Legislativo legislar sobre assunto da esfera de 
competência privativa do Executivo, em respeito 
princIpio da independência e separacão dos PodP

da (art. 2° da Constituição Federal e art. 5°
Constituição Estadual), bern como os artigos a
transcritos, plenamente aplicáveis aos MunicIpios
imposicão do art. 144, ambos da Constituição Estadu 
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Sobre a iniciativa legislativa da 
Cãmara Municipal, leciona o emérito Professor Hely 
Lopes Meirelles: 

"A 	atribuição 	tIpica 	e 
predorninante 	da 	Cârnara 	é 
normativa, isto é, a de regular a 
adrninistração do MunicIpio e a 
conduta dos municipes no que afeta 
aos interesses locais. A Câmara 
näo administra o MunicIpio, 
estabelece, apenas, normas de 
adrninistração. De urn rnodo geral, 
pode a Cârnara, por deliberacão do 
plenário, 	mdi car 	medidas 
administrativas 	ao 	prefeito 
"adjuvandi causa", isto é, a 
titulo de colaboraçâo e sem força 
coativa ou obrigatória para o 
Executivo; o cp.ie não pode é prover 
situaçôes concretas por seus 
próprios atos ou impor ao 
Executivo a tomada de medidas 
especIficas de sua exciusiva 
competência e atribuiçäo." (HELY 

LOPES MEIRELLES, Direito Municipal 
Brasileiro, Maiheiros, São Paulo, 
14a ed., pp.  605/606). 

Também nossos Tribunais já se 
pronunciaram neste sentido, conforme se nota na 
ementa e trechos do voto abaixo transcritos: 

"EMENTA: INCONSTITUCIONALIDADE - 
AcAo DIRETA - LEI MUNICIPAL - 
RESERVA DE VA GA S EM ESCOLA DA REDE 
MUNICIPAL DE ENSINO - INICIATIVA 
DE VEREADOR - VETO DO EXECUTIVO 
REJEITADO 	PELA 	cAMARA 	- 
COMPETENCIA EXCLUSIVA DO PREFEf 
UMA VEZ QUE SE TRATA DE MA TR iA 
ADMINISTRA TI VA 	RELACIONADA \ A 
ORGANI AO DO SERVIO PUBLICC DE  ' 

ENSINO. 

Rua Joaquim Nunes, 65 - Centro - CEP 06653-080 - Telefone: (11) 4143-7600 
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(...) 
E, relativamente a reserva de 
vaga.s em estabelecimentos da rede 
de ensino municipal, secluer  ha 
divergência neste Colegiado, urna 
vez clue,  tratando-se de servico 
municipal, a competência é 
privativa do Prefeito Para a 
propositura de lei, revel ando-se 
evidente, na espécie, o vIcio de 
iniciativa. 
Como bem salientou o eminente 
Procurador Geral de Justica, Dr. 
JOSE GERALDO BRITO FILOMENO, "Não 
ha dóvidas de que o ensino é 
servico páblico a ser prestado 
pelo Estado ou pelo 
particular mediante autorização do 
poder 	póblico. 	Trata-se 
evident emente de ma téria referente 
a adrninistracâo puzblica municipal, 
cuja gestâo é de competência 
exclusiva do Prefeito, cjue atuará 
nesse 	campo 	corn 	absoluta 
independência" (fl. 89, item 13). 
Aqui, a violação é ao artigo 144 
da Carta Paulista. 
A propósito, já se assentou, neste 
Plenário, que "E de competência 
privativa do Chefe do Executivo 
local, a iniciativa de lei 
relacionada a organização do 
serviço puiblico municipal de 
ensino" 	(Acao 	Direta 	de 
Inconstitucionalidade n. 59. 641-0, 
Relator o eminente Desembargador 
FORTES BARBOSA, votacão unânime, 
julgada em 23.8.2000). " (TJSP, 
Adin 36027-0/1, 0. Especial, Rel. 
Des. Dante Busana) 
Restaram 	feridos, 	pois, 	Os 

apontados 	dispositivos 
Constituição do Estado de São 
Paulo, motivo por que JU GAM 
PROCEDENTE 0 pedido inicLal 
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(TJSP, ADI 069.049-0/8-00, Orgão 
Especial, Rel. Des. Gildo dos 
Santos, grifamos) 

Em outro julgado também do E. 
Tribunal de Justiça de São Paulo, desta vez na 
Apelação n° 326.570-5/6-00 nos autos de Mandado de 
Segurança, a Quarta Cãmara de Direito Piblico do 
TJSP asseverou, através do brilhante voto do 
Eminente Relator Desembargador Sergio Godoy: 

"Não ha dvida de que, con forme 
alegou o apelante, o Estado deve 
garantir o ensino fundamental a 
toda pessoa, especialmente se é 
criança em idade escolar. 
Contudo, näo ha reg'ra nenhuma 
impondo gue deva ser na escola 
mais próxima do aluno. Se isso for 
possivel, que se faça, mas quando 
nâo for, seguramente deve-se 
procurar outra escola mais próxima 
da residência do aluno." (grifos 
nossos) 

Assim sendo, corn fundarnento nas 
razöes supra declinadas, o Projeto de Lei 
N°034/2014, de autoria do IlustrIssimo Vereador, Sr. 
Roberto Borges de Miranda, que originou o Autógrafo 
N°070/2014, fica VETADO EM SUA INTEGRALIDADE. 

Sern rnais, renovo protestos de 
elevada estima e distinta consideração. 

ILVA 
PREFEITO 

AO EXMO. SR. 
DR. PAULO ROGIERIO DE ALMEIDA 
DD. PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE ITAPEVI 

Rua Joaquim Nunes, 65 - Centro - CEP 06653-080 - Telefone: (11) 4143-7690 
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CERTII)AO 

Certifico e dou fé que o veto Total ao Projeto de Lei N° 034/2014, foi lido na Sessäo 

Ordinária do dia 03 de fevereiro de 2015. 

Itapevi, 09 de abril de 2015. 

Mar 	a 	\ aMaia Costa 
ssi ente egislativo I 
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Foiha N° 

CERT!DAO 

Certifico e dou fé que o Veto Total ao presente Projeto de lei, constou na Ordem do Dia 
da Sessào Ordinária do dia 10/03 e não foi deliberado por falta de quorum na Ordem do 
Dia. 

Itapevi, 10 de marco de 2015. 

ar 
 '9
i
i 

IaaMaia Costa 
istente egislativo I 
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ha N° Eff  9 44 
A SECRETAIIIL 

Providenciar a inclusâo na ORDEM DO DIA da Sessão 
Ordinária, que se realizará no proximo dia 17/03/2015 

Itapevi,JAde 	--&o de t. 

Portela 
ntc 
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Junto aos autos parecer da CONAM 
Municipal). 

Itapevi, 17 de marco de 2015. 

Mar a dii 	Costa 

istente egislativo I 

(Consultoria JurIdica em Administraçäo 
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São Paulo, 13 de marco de 2015. 

Senhor Presidente, 

Pelo presente, estamos encaminhando, 

para conhecimento de Vossa Excelência, parecer exarado por consultora 

desta empresa, Clarissa Boscaine, versando sobre: Projeto de lei. Iniciativa de 

Vereador. Vagas em escolas. Veto. Refeiçdo. Impossibiidade. Matéria re/ado-

nada a gestao administrativa. Competência do Preftito. 

Sem mais para o momento, aprovei- 

tamos a oportunidade para apresentar-ihe Os flOSSOS cumprimentos. 

Atencio samente, 
CAMARA MUNICIPAL DE ITAPEV1 

PROTOCOLO 

2015 
AaMrco`n4 d_e-4sA4ac1Armando  

Consultor-Geral eJt 

jW6jevI 	 OAB/SP 

EXMO. SENHOR 
JULIO CESAR PORTELA 
DD. PRESIDENTE DA CAMARA DO MUNICPIO DE 
ITAPEVI - SP 
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COflRfll consultoria em administração munic 

Interessada 	: Câmara Municipal de Itapevi. 

Data 	: 12 de marco de 2015. 

Processo n° 	: 41953.01.0001/2015. 

Proj eto de lei. Iniciativa de Vereador 
Vagas em escolas. Veto. Rejeicâo. linpos-
sibilidade. Matéria relacionada a gestäo 
administrativa. Competência do Prejèito. 

A Câmara Municipal de Itapevi, por 

intermédio de sua Assistente Legislativo I, Sra. Claudia Maia, solicita-nos 

análise do Pro 	de Lei n° 34/2014, de autoria de Vereador e que foi vetado 

integralmente pelo Prefeito, o qual dispöe sobre a preferência de vaga para o 

a!uno corn deficiência locomotoras nas escolas municipais mais próximas de 

sua residência. 

Passamos a responder. 

Embora se reconheça os bons propO-

sitos que serviram de norte a apresentação da matéria objeto do Proj eto de 

Lei n° 34/2014, não cabe a Câmara Municipal utilizar da prerrogativa do ar-

tigo 65, § 4°, da Constituicäo da Repüblica, e reproduzido no artigo 34, § 4°, 

da Lei Orgânica, para a sua derrubada do veto. 

SEDE PROPRIA: RUA MARQUES DE PARANAGUA, 348- 70 ANDAR - coNsoLAcAo - CEP 01303-050 - SÃO PAULO - SP 
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Isso porque, consoante o entendimento 

já exposto nas razôes de veto, a Câmara Municipal não tern competéncia 

para regulamentar as vagas nas unidades de ensino, pois isso diz respeito a 

atos de gestão e organização administrativa de competência privativa do 

Chefe do Poder Executivo. 

A proposta legislativa em apreço, nos 

termos de seu artigo 1°, assegura a rnatrIcula para o aluno portador de defi-

ciência locomotora na escola municipal mais próxima de sua residência, in-

dependentemente de vaga. 

Ocorre que, a propositura em apreço, 

nâo obstante os seus elevados propósitos, apresenta vIcio de validade que 

comprornete a sua inserçäo no ordenamento jurIdico, uma vez que pretende 

instituir atribuiçôes a órgäos integrantes da estrutura do Poder Executivo 

Municipal. 

Nos termos da alInea "e" do inciso II 

do § 1° do artigo 61 da Constituição Federal, corn aplicaçäo aos MunicIpios, 

conforme jurisprudéncia reiterada do Supremo Tribunal Federal', a iniciati- 

Nesse sentido, os seguintes julgados: 
"EMENTA: AcAO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI ESTADUAL 10.539/00. DELEGACIA DE ENSINO. DE-
NOM INAcAO E ATRIBUIçOES. AL.TERAçA0. COMPETENCIA. coNsTrrulcAo FEDERAL. SIMETRIA. OBSERVANCIA 
OBRIGATORIA PELOS ESTADOS-M EM BROS. VETO. REJEIçAO E PROM ULGAçAO DA LE!. ViCIO FORMAL: MATERIA 
RESERVADA A INIC1ATIVA DO PODER EXECUTIVO. I. Delegacia de ensino. Alteracào da denoininacSo e das atribuicôes da 
cntidade. (niciativa (Ic lei pela Assembicia Legislativa. Impossibilidade. Competência plivativa do Chefe do Poder Executivo para 
dellagrar o processo lcgislativo sobre matéiias peltinentes a Administracäo Püblica (CF/88, artigo 61, § 1°, 11, "e"). Obscrvãnciapelos 
Estados-membios as disposicöcs da Constituicão Federal, em nizão da simetria. VIcio de iniciativa. 2. Altcração da denominacão e 
atribuicôes do órgão da Administração P6b1ica. Lei oriunda de projeto da Assembleia Legislativa. Veto do Governador do Estado, sua 
rcjeicão e a promulgacão da lei. Subsistência do atentado a conipetência reservada ao Chefe do Poder Executivo para dispor sobre a 
matéria. VIcio formal insanável, que não se convalida. Açãojulgada procedente pata declarar a inconstitucionalidade da Lei 10539, de 
13 de abril de 2000, do Estado de São Paulo". (ADI 2417/SP, Relator Ministro MaurIcio Con-da, Julgamento: 3/9/2003, Orgão Julga-
dor: Tribunal Pleno, Publicação: Di 5/12/2003, pp. 00018.) 
"Por tratar-se de evidente matéria de organização administrativa, a iniciativa do processo legislativo está reservada ao Chefe do Poder 

2 
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va legislativa para designar atribuição a órgäo da Administração Municipal é 

do Chefe do Poder Executivo, não devendo, portanto, a Casa Legislativa in-

vadir essa seara. 

Vejamos o que reza o Texto Constitu- 

cional: 

Art. 61. ( ... ) 

§ 1°. São de iniciativa privativa do Presiden-

te da Repüblica as leis que: 

(...) 
II - disponham sobre: 

e) criacão e extinção de Ministérios e órgAos 

da administração püblica, observado o disposto no art. 84, VI; 

Por sua vez, o artigo 84, VI, da Cons- 

tituição Federal determina que: 

Art. 84. Compete privativamente ao Presi- 

dente da Repüblica: 

(...) 
VI - dispor, mediante decreto, sobre: 

a) organizacão e funcionamento da adminis- 

Executivo local. Os Estados-membros e o Distrito Federal devem obediência as regras de iniciativa legislativa rcservada, fixadas 
constitucionalmente, sob pena de violação do modelo de harmonica tiiparticâo de podcres, consagiado pelo constituinte oiiginário." 
(ADI 1.182, Rd. Mm. Eros Grau,julgamento em 24/11/05, DJ de 10/3/06). 

3 
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traçäo federal, quando näo implicar aumento de despesa nem en-

aço ou extincão de órgäios ptb1icos; ( ... ) 

Igual previsAo contém a Constituiçäo 

Paulista, em seu artigo 47, inciso II, bern como a Lei Orgânica do MunicIpio, 

em seu artigo 30, parágrafo ünico, inciso III. 

Esta cautela do legislador constituinte 

está calcada não apenas no princIpio da independência entre os poderes dos 

entes federados, Inas, igualmente, no principio da harmonia, que deve reger 

o inter-relacionarnento entre esses mesmos poderes. 

Corn efeito, na hipótese de que se 

cuida, nAo pode o Poder Legislativo, sob o enfoque de criar programas, be-

neficios e execuçôes de servicos, impor atribuiçOes, funçôes e encargos aos 

órgãos da Prefeitura, o que implica intervir nas atividades e providências da 

Chefia do Poder Executivo, a quern cabe gerir as atividades municipais. 

Portanto, inegável que, ao conceder a 

preferência de vaga em escola perto da residéncia ao aluno portador de defi-

ciência, a Câmara invade esfera que nAo e sua, em desrespeito ao sistema de 

organizacão de competéncias definidas pela ConstituicAo Federal. 

Dessa forma, a proposicão normativa 

em exame revela-se inconstitucional por apresentar vIcio de validade formal 

4 
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quanto a deflagração do processo legislativo, uma vez que invade a iniciati-

va de lei privativa do Chefe do Poder Executivo Municipal. 

Esse posicionamento vem sendo con-

fortado pelo Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo reiteradamente, por 

meio de remansosa jurisprudéncia, como se pode verificar pelos seguintes 

acórdãos, entre tantos outros: 

Ação Direta de Inconstitucionalidade. Lei 

Municipal. Reserva de vagas em rede municipal de ensino. Corn-

petência exciusiva do Prefeito. Matéria administrativa - serviço 

püblico de ensino. Ação Procedente. (Adin n° 990.10.157576-0, 

julgado em 9.2.2011) 

INCONSTITUCIONALIDADE - AçAO 

DIRETA - LEI MUNICIPAL - Reserva de vagas em escola da 

rede municipal de ensino - Iniciativa de Vereador - Veto do Exe-

cutivo rejeitado pela Câmara - Competência exciusiva do Prefeito, 

uma vez que se trata de matéria administrativa relacionada a or-

ganizacAo do serviço püblico de ensino. Aço procedente. (Orgäo 

Especial do TJSP, relator Desembargador Gildo dos Santos, j. 

22.08.2001) 

Isso posto, o presente projeto de lei, 

por tratar de matéria sobre a organização da Administração Municipal, não 

poderia ter sido originado no Poder Legislativo, por constituir atribuicão ex-

(4i 
1., 
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clusiva do Chefe do Executivo. Corn a invasAo de competência, a proposi-

tura apresenta vIcio de inconstitucionalidade formal, por ofensa ao princIpio 

da separacão dos poderes, nào cabendo, assim, que seja rejeitado o veto 

oposto pelo Prefeito. 

E o que nos cabia apreciar. 

C1OJWctj QcXtUJ 
Clarissa Boscaine 

OABISP No 243.180 

De acordo. 

Armando"arences Mac iidoJr 
Consultor-Geral 
OAB/SP n° 7.407 

cz 
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Junto aos autos parecer da ComissAo de Justiça e Redação. 

Itapevi, 17 de marco de 2015. 

ia Claudia Maia Costa 
Assistente Vegislativo I 
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PARECER DA COMISSAO DE JUSTIA E REDAcA0 AO VETO 
TOTAL AO PROJETO DE LEI 034/2014 

Ementa: "Dispöe sobre a preferéncia de 
vaga pra o aluno corn deficiência 
locornotora nas Escolas Municipais rnais 
prOximas de sua residéncia e dá outras 
providncias." 

Excelentfssirno Senhor Presidente: 

A Cornissao de Justiça e Redacao, em curnprirnento ao disposto 
no artigo 59, § 1°., do Regimento Interno desta Casa de Leis, apOs 
análise dos aspectos técnicos alusivos ao Projeto de Lei acirna 
referenciado, emite PARECER FAVORAVEL A REJEIcAO DO VETO, 
conforme razoes a seguir: 

I - RELATORIO 

Trata-se de Veto Total ao Projeto de Lei 034/2014, que "Dispöe 
sobre a preferéncia de vaga para o aluno corn deficiéncia locomotora 
nas Escolas Municipais mais prOximas de sua residéncia". 

0 Projeto de Lei em questao originou o AutOgrafo 070/2014, o 
qual foi vetado pelo Poder Executivo sob a alegacao de vicio de 
iniciativa. 

E o relatOrio. 

II- VOTO 

Não ha o que se discutir quanto ao objetivo da propositura, a 
qual deve ser considerada louvãvel, face demanda que se pretende 
atender. 

Cabe ressaltar, no entanto, que apOs anãlise dos autos restou 
dernonstrada que NAO procede a fundamentacao das razOes do veto. 

Assirn, Nobres Pares, o Veto deve ser rejeitado. 

Parecer Veto Total ao PL 34/14 
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III - DECISAO 

Posto isto, a COMIS'AO DE 
opina pela ILEGALIDADE/lo VETO 

o parecer, sob crIica. 

Sala das Sessöes "B 

E REDAcAO desta Casa, 
ra em exame. 

ery"J 17 de marco de 2015. 

Pa 
	 ida 

bro 

/ 
/ 

Eduardo Sajiches Casagrande 
-Membro 

Parecer Veto Total ao PL 34/14 	 Página 2/2 
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CE 11Th) tO 

Certifico e dou fé que: 
I - o Veto Total contido na Mensagem 050/2014, 
levado a efeito na Sessão Ordinária do dia 17/03/15, 
foi REJEITADO, conforme ficha de votação nominal 
que ora se junta aos autos; 
2 - foi expedido OfIcio 072/2015 ao Executivo 
Municipal. 

Itapevi, Ii- 	 de 2015. 

Assisten e Legislativo I 
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CAMARA MUNICIPAL DE ITAPEVI 

- Estado de São Paulo - 
volAcAo NOMINAL 

Data: li,03/ 
DISCUSSAO: ( ) i - ( ) 2 - ( ) MCA 

VETO AO PROJETO DE [El 	 No 	 / OIOt 

PROJETO DELEI 	 No 	 / 

EMENDAN° 	/ 	AO PROJETO DE LEI N° 	 / 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 	 No 	 I 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 	 No 	 I 

PROJETO DEREs0LuçA0 	 No 	 I 

MOçAO 	 No 	 I 

REQUERIMENTO 	 No 	 I 

VOTO DOS VEREADORES 
DISC. SIM NAO AUSENTE JUSTIF. 

El ADRIANO CAMARGO ANTONIO El X El El 
El AKDENISMOHAMADKOURANH El El El 

ALEXANDRE DOS SANTOS RODRIGUES El Ii El 
I ANDERSON CAVANHA El [I1 [III El 
El ANTONIO CARLOS DE PAULO El [1 El El 

I] CAMILAGODOI DASILVA El [1 El El 
CLAUDIO ANDRE CARVALHO ALMEIDA El [1 El 

El 

 
CLAUDIO DUTRA BARROS El [] El 

El 
EDUARDO SANCHES CASAGRANDE El El [?.i] El 

El 

 

ERONDINA FERREIRA GODOY [] El 
El 

 

INACIA MARIA NUNES DOS SANTOS El X El El 
El 

 
IVONILDO ANDRADE DA HORA El [] El [] 

El 
JOSE LEMES JORGE El [1 El El 
JULIO CESAR PORTELA El lXI] El El 
LUCIANO DE OLIVEIRA FARIAS El X El El 

El 
PAULO ROGIERIO DE ALMEIDA El El x El 

El 
ROBERTO BORGES DE MIRANDA El El El 

3 
TOTAL DE VOTOS: - 

Secret6rio 

Rua Arnaldo Sergio Cordeiro das Neves, 80 - Vila Nova Itapevi - Itapevi - SP - CEP.: 06694-090 
Fone (11) 4141-4472 - wwwcamaraitapevi.sp.gov.br  



Câmara Municipal 

CAMARA MUNICIPAL DE ITAPEVI 
	

de Itapevi 

- Estado de São Paulo 
	 Foiha N' 	- 

Secretaria 
Oflcio no 072/2015 
Assunto:- Mensagem no 050/2014 - Veto Total ao Projeto de Lei 
034/2014 - Autógrafo 070/2014 

Itapevi, 17 de marco de 2015. 

ExcelentIssimo Senhor Prefeito 

Pelo presente, informo a Vossa Excelência que o Veto 

Total contido na Mensagem supra, referente ao autógrafo no 070/2014, 

submetido a apreciacão do Plenário em Sessão Ordinária levada a efeito 

nesta data FOl REJEITAIJO. 

Solicito ainda, que a Lei objeto do autógrafo supra, seja 

promulgada no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, conforme disposto 

no artigo 34, § 70 da Lei Orgânica do MunicIpio. 

Certo do pronto atendimento e costumeira atenção 

aproveito a oportunidade para renovar meus protestos da mais alta 

estima e distinta consideraçao. 

Atenciosamente, 

Cesr Portela 

idnte 

Ao 
Exmo. Sr. 
JACI TADEU DA SILVA 
DD. Prefeito Municipal de Itapevi 
Nesta 

secmtB" - 	de WO 

I 

GIC 
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Ca^mara Municipall 

L de  Itapevi 

 N 

.J ITA1)% 

Junto aos autos a Lei 2.304 de 23 de marco de 2015, 
promulga pelo Legislativo, conforme o disposto no 
art. 34, §§ 42  e 72  da Lei Orgânica do MunicIpio. 

Itapevi, 	de --J-çfQ  de 2015. 

---Ci;: Costa - 

Assiste te Legislativo I 



CAMIARA MUMCJIPAL DE ITAPEVI 
- Estado de São Paulo - 

Câmara Municipal 

de It pew 

i
Folha N 

LEI No 2.304 DE 23 DE MARO DE 2015 

PROIETO DE LEI DE AUTORIA DO VEREADOR ROBERTO 

BORGES DE MIRANDA - PV. 

(DISPOE SOBRE A PREFERENCIA DE VAGA PARA 0 
ALUNO COM DEFICIENCIA LOCOMOTORA NAS ESCOLAS 
METNICIPAIS MAIS PROXIMAS DE SUA RESIDENCIA E 
DA OtJTRAS PROVIDENCIAS) 

0 PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE ITAPEVI, 

Faço saber qua a CMARA MUNICIPAL DE ITAPEVI 
aorovo a su, os :errnos do Artigo 34, §§ 40 e 

da e: Or;âica do Mun.cIpio, prornulgo a 
seguinte .e:: 

Art. 1° Fica assegurada rnatricla para o aino portador de 
deficiência locomotora na escola Municipal mais próxima de 
sa residéncia, independente de vaga. 

Art. 20 Para efeitos dessa lei considera-se deficiente 
locorno:or a pessoa portadora de disfuriçäo fisica ou motora 
perrnanente, de caráter corigènito ou adquirido, ao nivel 
dos membros inferiores o. superiores que dificulte a sua 
locomoçâo. 

Art. 3° A escola solicitará atestado, ou laudo medico para 
cornorovar a deficiência, quando o alurio nâo estiver 
oresene no ato da matricula. 

Art. 4 0 Para corrcrovaào de residêc:a poderá. ser 

solicizado ao alio ou ao seu represer:ar 	legal 

documento cornproba:ório de sua residêricia. 

Art. 5° As escolas garar':iräo a permanCricia de alunos corn 
deficiêrc:a locomotora jo a urmas, cuja sala esteja em 
espaço fIs:co de fác: acssso. 

0~ 
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Câmara Municipal 
de Itapevi 

Folha N° 

CAMARA MUNICIPAL DE ITAPEYI 
- Estado de São Paulo - 

Art. 60  -Loa assegurada prontamente sua matrIcula, 

priorizando a adequacào dos espaços fisicos para 0 devido 

aoolhimento. 

Art. 7° s t a ei eritra em v:gor na data de sia piibiicacào, 

revogando as disposiçôes err. coritrário. 

Camera Mnioioa1 de Itapevi, 23 de marco de 2015. 

) -CESM PORTELA 
Presidrite 

Piblicada na Secretar:a da Camera M'nicipa de itapevi, 

acs 23 -.-, as do mês de arço de 205. 

IA'9LAtJ1IA MAIA COSTA 
siente/ Legislativo I 
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